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DE   RESíDUOS   SÓLIDOS
I    SÜL    DO    ESTAI)O    DE_ J_ J- - C=

DA   REGIÃO    Sui.    L;u    _~
ZHAGOAS          e          dá          outras
providências .
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Faço   saber   que   a   Câmara  Muriicipal   aprova,   eu
Alagoas ,

sanciono  e  mando  publlcar  a  seguin+e  liei:

ArE.  1°   I  Fica  o  Poder  Execu±iw  Municlpal
auLorlzado    a    incegrar,    em   con]unto    com   out"
municíplos     alagoanos,      o     CONSôRCIO    ffiGIONffi    DE
BESÍDUOS     SóLIDOS     DA    BEGIÃO     Sm     1]0     EST"     DE
ZflzIGOAS,   denlre  oulros   objeLivos,   plane]ar,   adotar
e  execuLar  projetos   e  medldas   con]un±as   desLinadas
a  promover   e  melhorar   as   condições   de  preservação
amblen+al    e    do    desenvolvlmento    sus±entável    nas
áreas  de  saneamento  básicos.

Ar€.    2°    -   Flca   ±ambém   o   Poder   Executivo
Munlcipal  autorlzado  a  abrir  uno  orçamenLo  vlgen±e
crédiLo    especial    no   valor    de    até    R$    50.000m
(cinqüenta   mil    reals)    para    atender    as    despesas
decorrenEes       da       execução       da      presente      Lel,
correspondente   aos   repasses   das   Contrlbulções   de
CusLeio  e  lnves±|dura,   para  o  exercício  de  2011.

Parágrafo    1°    -   A   ConLribuição    de    Custeio    será
repassada  mensalmente  de  acordo  com  os  valo"  da-\-
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Tabel.a   de   ConLrlbulção,    aprovada,    em   Assercblé].a,
peio  Conselho  de  Consorciados.

Parágrafo  2°  -  A  Con€ri_bulção  de  lnves+|mento  está

:::::à:::sareagpllolncaalçsãoqueemb:::Ê:àlepmro:e:=lceíp::radse
cobertura   do

Parágrafo   3°    -   Os   recursD   r___
crédiLo   especlal   a    ser    aber+o    são   prevls+os   no
arL.    m    e    seus    parágrafos    da    H    Federal    n°
"2°/64-mL.    3o    _   Esta   [jeL   enLrará   em   V19°r   na

data   cle   sua   publicação,    revogadas   as   disposições
em  contrário.
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